	

GABINETE DO VEREADOR 
NILTINHO DO LANCHE - PMDB
	CÂMARA MUNICIPAL
Tangará da Serra      Estado de Mato Grosso

	Controle de
Tramitação
	Votos
Favor
	Votos
Contra
	Abst.
	Apro-
vados
	Rejei-
tados
	Visto
	(   ) Projeto de Lei
(   ) Requerimento
( X) Indicação
(   ) Moção
(   ) Emenda à LOM
(   ) Projeto de Resolução
(   ) Parecer
(   ) Outros ___________
	Número

	1ª Discussão  (     )

Única..............(     )
          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	0811/2016

	2ª Discussão  (     )
          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Redação Final
          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Conces. de Vista
          /          /
	
	
	
	
	
	
	
	

	Outros
         /          /	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Autor(es):  VEREADOR NILTINHO DO LANCHE - PMDB

	PROTOCOLO:
Recebi em : _____/_____/_____

    ______________________
   Secretário
	
	



	 
	REINTERA OS TERMOS DA INDICAÇÃO DE NUMERO 1234/2014 DO DIA 14/10/2014 QUE INDICOU AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, A IMPLANTAÇÃO DE UMA ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE NA RUA 04 ENTRE AS RUAS 29 E 31 NO BAIRRO SHANGRILÁ.

	
De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, REINTERA os termos da indicação de numero 1234/2014 do dia 14/10/2014 que indicou ao Poder Executivo Municipal, a implantação de uma Academia da Terceira Idade na rua 04 entre as ruas 29 e 31 no Bairro Shangrilá.

JUSTIFICATIVA:

Tal indicação se faz necessário que, uma vez instalada a academia da terceira idade no Bairro Shangri-la, irá atender toda a comunidade do bairro e bairros circunvizinhos. Objetivo é incentivar a prática de atividade física, inclusão social, melhora da autoestima e da saúde dos munícipes, que irão fazer uso desse espaço.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezesseis.
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